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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA
SECRETARIA DE EDUCAÇAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.01-002/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019-PP

FORNECIMENTODE PRODUTOS PARA ENTREGA PARCELADA

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVAMICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU EQUIPARADOS

EDITAL

PREÃMBULO

O Municípiode JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,mediante a
Equipe de Pregão, designada pela Portaria nº 095/2019, de 03/07/2019, torna público para conhecimento dosinteressados que, na data, horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGAO PRESENCIAL,
do tipo MENOR PREÇO, representado pelo MENOR PREÇO UNITARIO, conforme as condições estabelecidas
neste Edital e seus anexos, observando as disposições o Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de
2014. Lei nº 10,520/02, Decreto nº 3.555/00, Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014. Decreto nº 8538/15 e, subsidiariamente, Lei nº 8666/93.

Data da sessão: 16/08/2019.
Horário: 8.00 AM.
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro,
Jaguaruana-CE, CEP 62823—000.

1. DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal emateriais de consumo diversos, para atender as creches municipais, junto a Secretaria de Educação do Municípiode Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seusanexos,

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E Dos ÓRGÃOS PARTICIPANTES
2.1. O Órgão Gerenciadordeste Pregão Presencial sera a Secretaria de Educação.
22. Não existem órgãos participantes para esta licitação

3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer Órgão ouEntidade da Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do Órgão

Gerenciador, desde que devidamentejustificadaa vantagem e respeitadas, no que couber, as condiçõese as regrasestabelecidas na Lei nº 8666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as Condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique asobrigações anteriormenteassumidas com o órgão gerenciadore órgãos participantes.
3.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgãoou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registrode preços para O órgão gerenciadore órgãos participantes.
3.4. As adesões a ata de registro de preços são limitadas, na totalidade. ao quíntuplo do quantitativo decada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.5. AO órgão não participante que aderir a ata competem os atos relativos a cobrança do cumprimento

pelo fOrnecedor das Obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e O
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimentode Cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as Ocorrências ao órgão gerenciador,

3.8. Após a autorização do órgão gerenciador. O órgão não participante devera efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado O prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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3.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prUrlugaÇãO do

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não participante.

4. DAS ORIENTAÇÓES GERAIS
4.1. Em face ao atendimento aos pressupostos estabelecidos no Art. 48, incisos I da Lei Complementar

nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementarnº 147/2014Mde 7 de agosto de 2014,
para o processo licitatório, será adotado o tipo de concorrência PARTICIPAÇAO EXCLUSIVA PARA
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas nas publicações inerentes ao
processo licitatório e as especificaçõestécnicas constantes no Anexo I - Termo de Referêncra deste Edital, o [ioitante
deverá obedecer a este último.

4.3. Todas as referências de tempo indicadas no Termo de Referência, neste Edital e nos Anexos, bem
como nos avisos e durante as sessões públicas, observarão o fuso horário do Estado do Ceará.

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO PRESENCIAL
5.1. A participação neste Pregão Presenciale exclusiva a Microempresas, Empresas de Pequeno Porte

ou equiparados, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana, enquadradas como Pessoa Jurídica, que comprove ramo de atividade compatível com o objeto desta
licitação.

5.2. O interessado que optar por se cadastrar perante a Equipe de Pregão, bem como aquele que apenas
opte por participar sem se cadastrar, deverá apresentar, na data de entrega e abertura dos envelopes. conforme
descrito no preâmbulo deste edital, em envelope fechado, todos os documentos definidos na Seção &HABILITAÇÃO".

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
5.3.1. Não enquadrados como Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou equiparados:
5.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;
5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos parareceber citação e responder administrativa ou judicialmente;
5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;
5.3.5. Que estejam sob falência, em recuperaçãojudicial ou extrajudicial, concurso de credores,

concordata ou insolvência, em processo de dissoluçãoou liquidação;
5.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
5.3.7. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9D da Lei nº 8.666, de 1993,

6. DA DOCUMENTAÇÃOPARA PARTICIPAÇÃO NESTA LICITAÇÃO
6.1. A relação de documentos necessária à participação neste Pregão Presencial é constituída conforme

a segurr:
6.1.1. Documentos FACULTATIVOS:

6.1.1.1. Documentos para credenciamento, conforme definido na Seção “DO
CREDENCIAMENTO”.

6.1.2. Documentos OBRIGATÓRIOS:
6.1.2.1. Declaração que cumpre os requisitos de habilitação;
6.1.2.2. Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno

Porte ou Equiparado;
6.1.2.3. Proposta de Preços; e
6.1.2.4. Documentos de habilitação.

6.2. A não apresentação da Declaração de Cumprimento dos Reguisitos de Habilitação implicará a
não participação do licitante nesta Licitação.

6.3. A não apresentação da Declaração de Enquadramento como ME/EPP impede a participação
na licitação, visto sua exclusividade.
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_.6.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sureltara o licMançoes
previstas neste Edital.

6.5. Os conjuntos de documentos relativos à HABILITAÇÃO e à PROPOSTA DE PREÇOS deverão ser
entregues separadamente, devendoos envelopes contendo a proposta de preços e a habilitação estarem fechados
e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e
frontais. em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS
SECRETARIA DE EDUCAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019-PP
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:

ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019-PP
RAZÃOSOCIAL:
CNPJ Nº

65. A documentação exigida para participação deve ser entregue diretamente a Equipe de Pregão, na
data e horário marcados para a sessão, conforme descrito no preâmbulo deste Edital.

6.7. Será admitido o encaminhamentoda documentação de que trata este Edital, por via postal ou similar,
com comprovaçãomediante Aviso de Recebimento— AR, bem como a entrega diretamente na Sala da Comissão
Permanente de Licitação de Jaguaruana, caso o licitante opte por não designar um representante legal para
participar da sessão pública, desde que entregues antes do horário marcado para a abertura da sessão, conforme
descrito no preâmbulo deste Edital.

6.8. Na hipótese de remessa por via postal ou por meio de pessoa indicada pelo licitante, o ENVELOPE
Nº 1 —- PRQPOSTA DE PREÇOS, lacrado e rubricado no seu fecho, o ENVELOPE Nº 2 — DOCUMENTOS DE
HABlLITAÇAO, lacrado e rubricado no seu fecho, as declarações e demais documentação, deverão seracondicionadosem invólucro único que deverá ser também lacrado e rubricado no seu fecho, observandoa ordem de documentos que deverá conter em cada envelope, e enviados/entregues no seguinte endereço:

AIC Equipe de Pregão de Jaguaruana, Ceará
Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP
62.823-000
Ref.: Documentos Para Participação no Pregão Presencial Nº 035/2019-PP
Data da Sessão: 16/08/2019
Horário da Sessão: 8:00 AM
Razão Social:
CNPJ:

6.9. Os envelopes apresentadosjunto a Equipe de Pregão, por via postal ou por meio de pessoa indicada
pelo licitante, serão considerados, para efeito de participação da sessão pública e, consequentemente, de análisedos documentos, tão somente aqueles cuja entrega tenha ocorrido antes do horario marcado para a abertura dasessão, conforme indicado no preâmbulo deste Edital.

6.10. Os envelopes encaminhados na forma deste subitem serão submetidos à verificação dos demais
licitantes, a fim de que estes confirmem a inviolabilidade dos invólucros.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
7.1. A abertura da presente licitação dar—se—ã em sessão pública, de forma PRESENCIAL, na data, horário

e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, deverá entregar a Pregoeira,documentos para Credenciamento, declarações, envelopes de proposta de preços e envelope de documentos de
habilitação,

7.2. Após aberta a sessão, não será permitida a saída dos licitantes da sala, exceto quando:
7.2.1. A Pregoeira suspender a sessão para realizar os procedimentosdeste Pregão Presencial;
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7.2.2. Por motivo superveniente, devidamente comprovado e autorizado pela Pregoeira; e
7.2.3. Após o encerramento dos trabalhos da sessão.

7.2.3.1. O desatendímento ao disposto neste item acarretará aplicação de sanções
previstas na Legislação vigente.

7.3. A Sessão será realizada EXCLUSIVAMENTE para o processamento dos documentos de
Credenciamento, Proposta de Preços e de Habilitação, sendo que, durante o seu decurso, não será dirimida ou
discutida qualquer dúvida bem como ser prestado qualquer esclarecimento acerca do Edital e/ou das condições
para a execução do objeto, uma vez que o seu prazo legal se encerra 2 (dois) dias úteis anteriores à data de
realização da sessão, decaindo do direito o licitante que não o fizer dentro deste prazo, na forma do Art. 12 do
Decreto 3.555 de 8 de agosto de 2000.

7.3.1. Não será aceita nenhuma documentação após a data e horário marcados para a abertura
da sessão, conforme definido no preâmbulo deste Edital, a não ser aquelas solicitadas pela
Equipe de Pregão aos licitantes por conta de eventual diligência.

7.3.2. Os atos publicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles
participarão ativamenteos licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida
a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e
perturbem o bom andamento dos trabalhos.

8. DO CREDENCIAMENTO
8.1. Após a abertura da sessão pública, o proponentedeverá efetuar seu credenciamentojunto a Equipede Pregão.

8.1.1. O Credenciamentoe a condição obrigatória para formulação de lances e para a prática de
todos os atos deste Pregão Presencial.

8.2. Poderá ser credenciado o licitante interessado ou o seu representante legal.
8.2.1. Para o Credenciamento, deverá ser apresentada cópias autenticadas da seguinte

documentação:
8.2.1.1. Quando feito por titular da empresa licitante:

8.2.1.1.1. Documento de identificação oficial do titular da empresa presente
à sessão pública;

8.2.1.1.2. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrênciade tal investidura.

8.2.1.2. Quando feito por RepresentanteLeqal do Licitante interessado:
8.2.1.2.1. Documento de identificação oficial do representante designado

presente à sessão pública;
8.2.1.2.2. Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular,

com firma reconhecida e com poderes para formular ofertas de
preços e para praticar os demais atos pertinentes deste Pregão
Presencial, em nome do representado;

8.2.1.2.3. Documento de identificação oficial do titular da empresa
outorganteda procuração;

8.2.1.2.4. Ato Constitutivo acompanhado de eventuais aditivos, podendo
serem substituídos pelo consolidado, caso este seja o último ato
modificado no histórico de constituição, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

8.3. A documentação deque trata esta seção deverá ser apresentada SEPARADA do ENVELOPE Nº 2
— DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO, conforme definido na seção “DA ABERTURADA SESSÃO PUBLICA".

8.3.1. Não será aceita documentação exigida nesta seção que porventura venha a ser
apresentada no ENVELOPE Nº 2 — DOCUMENTOS DE HABlLITAÇAO.

8.4. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante,
8.5. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.
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WUEHLQ8.5.1. Após a fase de credenciamento, é permitida a substituição do representante legal
credenciado, desde que devidamentejustificada pelo licitante e autorizada pela Secretaria
de Educação, com a apresentação de nova procuração pública ou particular e cópia
autenticada da identidade e do CPF do novo representante, que serão juntados aos autos
do Processo Administrativo de Licitação.

8.6, A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamentonão impedirá a
participação do licitante neste Pregão Presencial, porém impedirá o seu representante de se manifestar durante asessão.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS
9,1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 1, será redigida em português, impressa, rubricada

em todas as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas
ou ressalvas, devendo conter:

9.1.1. identificação do licitante e do seu representante;
9.1.2. Quantidade, Unidade, Marca, Valor Unitário e Total dos produtos;
9.1 .3. Descrição detalhada do objeto;
9.1.4. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

9.2. Em nenhuma hipótese, após aberta a sessão, podera ser alterado, por parte do Licitante, o conteudoda proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, prazo ou qualqueroutra modificação que importea modificação dos termos originais.
9.3. Serão corrigidos automaticamente pela Pregoeira quaisquer erros de soma e/ou de multiplicação,bem como sanadas erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validadejurídica, mediantedespacho fundamentado,registradoem ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficáciapara fins de habilitação e classificação.

9.3.1. Em se tratandode erros de soma ou de multiplicação, será sempre levado em consideração,para efeitos de correção, o valor unitário ofertado,
9.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no PregãoPresencial, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.
9.5. lncumbirã ao licitante acompanhar todas as operações durante a sessão pública do PregãoPresencial, ficando responsavel pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de qualquerato praticado na sessão.
9.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.
9.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o CONTRATADO.
9.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidem direta ou indiretamente no fornecimento dosprodutos.
9.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da proponente, das condiçõesestabelecidas neste Edital e seus anexos.
9.10. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam os licitantesliberados dos compromissosassumidos.

10. DO PROCESSAMENTO DAS PROPOSTAS
10.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que nãoestejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou nãoapresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

10.1.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada em ata.
10.1.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.

10.2. Serão classificados os autores da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentadopropostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço,
10.2.1. As propostas serão classificadaspelo MENOR PREÇO UNITÁRIO,

10.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condiçõesdefinidasno subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subsequentes, ate' o máximo de três, para queseus autores participem dos lances verbais, quais que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.
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10.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão ofertar respeitandoa ordem classi irwmMelas suas
propostas.

,10.5. Os lances deverão ser ofertados considerando0 VALOR UNlTARIO do ITEM.
10.5.1. Em se tratando de Licitação com mais de um Item, os lances serão item a Item.

10.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado.
10.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese dedesistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenaçao das

propostas,
10.7.1. Não será admitida a desistência do último lance ofertado, exceto se comprovado motivo

justo pelo licitante, decorrente de fato superveniente, e aceito pela Pregoeira,

11. DAS REGRAS DE DESEMPATE
11.1. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qualos licitantes serão convocados, vedado qualqueroutro processo.

12. DA ACEITABILIDADEDA PROPOSTA VENCEDORA.
12.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira examinará aproposta classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do preço em relação ao estimado para o objetodeste Edital, conforme Art. 44, 5 3º da Lei 8666/93, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento dasespecificações do objeto.
12.2. Não será aceita a proposta ou lance vencedor cujo preço seja incompatível com o estimado pelaAdministração ou manifestamente inexequivel.

12.2.1. Considera-se inexequivel a proposta de preços ou menor lance que apresente preçosglobal ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dosinsumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o atoconvocatório da licitação não tenha estabelecido limites minimos, exceto quando sereferirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais elerenuncie a parcela ou a totalidadeda remuneração.
12.3. Se a proposta ou o lance de menorpreço não for aceitável. ou se a licitante desatender as exigênciashabilitatorias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e ascondições de habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta oulance que satisfaça as condições e exigências constantes no Edital e seus anexos.

12.3.1. Ocorrendo a situação referida neste subitem, a Pregoeira podera negociar com a licitantepara que seja obtida melhor proposta.
12.4. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando nova data e horário para a suacontinuidade.

13. DA NEGOCIAÇÃO
13.1. A Pregoeira poderá apresentar contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso,com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstasneste Edital.

13.1 .1. Também nas hipóteses em que a Pregoeiranão aceitar a propostae passar a subsequente,podera negociar com o licitante para que seja obtido preçomelhor.

14. DAS AMOSTRAS
14.1. A Pregoeira poderá abrir prazo ao licitante para que este apresente documentos que contenham ascaracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alem de outrasinformações pertinentes, a exemplo de catálogos. folhetos ou propostas, sob pena de não aceitação da proposta.

14.1 .1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrõesde qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens
acima, a Pregoeira poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresenteamostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 3 (três)dias úteis contados da solicitação, definindo local e horário de realizaçãodos procedimentos
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Ricª,?para a avaliação das amostras, cuja presença sera' facultada a todos csTI-It ressados,
incluindo os demais licitantes,
14.1.1.1. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

justificativa aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante sera recusada.

14.1.1.2. Se as amostras apresentadas pelo primeiro classificado não forem aceitas, a
Pregoeiraanalisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado, seguindo—se com a verificação das amostras e, assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referencia,

14.1 .1.3. Os exemplares colocados a disposição da Secretaria de Educação serão
tratados como protótipos, podendoser manuseados e desmontados pela eqUIpe
técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

14.1.1.4. Apos a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues
deverão ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 10 (dez) dias, após o qual
poderão ser descartadas pela Secretaria de Educação, sem direito a
ressarcimento.

14.1 .1.5. Os licitantes deverão colocar a disposição da Secretaria de Educação todas as
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os
manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito
manuseio, quando for o caso.

14.2. Os prazos estabelecidos pela Pregoeira poderão ser prorrogados por solicitação escrita ejustificadado licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pela Pregoeira.

15. DA VERIFICAÇÃODAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃODE HABILITAÇÃO
15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da propostaclassificada em primeiro lugar, a Pregoeiraverificará eventual existênciade sanção que impeça a participação nestePregão Presencial ou a futura contratação,mediante a consulta aos seguintes cadastros:

15.1.1. Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços cla Prefeitura de Jaguaruana;
15.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CElS, mantido pelaControladoria—Geral da União (WWW.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
15.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,mantido pelo Conselho Nacional de Justiça(www.cni.Mehr/improbidade adm/consultar requeridophp).

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sóciomajoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsávelpela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive porintermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
15.2.1. Da consulta, a critério da Pregoeira, poderá ser juntada documentação de comprovaçãoaos requisitos exigidos.

15.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçãode participação.
15.4. Caso necessário, a Pregoeira podera suspender a reunião para analisar os documentosapresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a se reunir.

16. DA HABILITAÇÃO
16.1. Para habilitação na licitação, exigir—se-a' dos interessados, cadastrados ou não no Cadastro deFornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, cópias ou originais de documentos relativosa:
16.2. HABILITAÇÃO JURIDICA:

16.2.1. No caso de Empresário Individual:
16.2.1.1. Registro Público de EmpresaMercantil na Junta Comercial do domicílio sede do

licitante,
16.2.2. No caso de Microempreendedor individual:
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16.2.3.

16.2.4.

16.2.5.

16.2.6.

Ruwiioa
16.2.2.1. Certificado de Condição de Microempreendedor Individuàexptãido pela

Receita Federal do Brasil — RFB.
No caso de Sociedades Empresárias ou Empresa individual de ResponsabilidadeLimitada
— ElRELl:

16.2.3.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado
pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante.

No caso de Sociedade por Ações:
16.2.4.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrados

pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de
identidade, CPF e comprovaçãode eleição de seus administradoresatuais;

No caso de Sociedade Simples:
16.2.5.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em. vigor, devidamente registrados

pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Orgão Equivalente, do domicílio
sede do licitante.

No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais:
16.2.6.1. Decreto de autorização, e ato de registro ou autorização para funcionamento

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
16.2.6.1.1. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar

acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos
do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela
respectiva consolidação,

16.3. REGULARIDADEFISCAL E TRABALHISTA:
16.3.1 .

16.3.2.

16.3.3.
16.3.4.
16.3.5.
16.3.6.

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional, através de Certidão Negativa deDébitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, referente à situação dosujeito passivo no âmbito da Receita Federal do Brasil — RFB, Procuradoria Geral daFazenda Nacional — PGFB e Seguridade Social — lNSS;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;
Prova de regularidadefiscal com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante aapresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VIl—A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto—lei nº 5.452, de 1ª demaio de 1943;

16.4. QUALIFICAÇÃOECONÓMICO—FINANCEIRA:
16.4.1 .

16.4.2.

16.4.3.

Certidão negativa de falência ou recuperaçãojudicial expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica:
Balanço Patrimonial e Demonstrativo de Resultado do Exercicio — DRE do exercício socialde 2018, ja exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaçãofinanceira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado ha mais de 3 (três) mesesda data de apresentação da proposta.
16.4.2.1. No caso de empresa constituída no exercicio social vigente, admite—se aapresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes aoperíodo de existência da sociedade.
Demonstrativo de comprovaçãoda situação financeira da empresa, constatada medianteobtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),resultantes da aplicaçãodas fórmulas:

LG= Liquidez Geral — superior a 1

SG= Solvência Geral — superior a 1

LG: Liquidez Corrente - superior a 1

Sendo,
LG= (AC+RLP) I (PC+PNC)
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se: AT I (PC+PNC)
LC= ACI PC

Onde:
AC= Ativo Circulante
RLP= Realizável a Longo Prazo
PC= PassivoCirculante
PNC= Passivo não Circulante
AT= Ativo Total

16.4.4. As empresas, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços
da Prefeitura de Jaguaruana, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do Valor Estimado da
contratação ou do item pertinente.

16.4.5. O Demonstrativo do Cálculo dos Índices Contábeis deve ser extraído do Balanço e dos
Demonstrativos apresentados junto a documentação de habilitação do Licitante, deve ser
elaborado e assinado por contador ou profissional equivalente que seja devidamente
registrado no ConselhoRegional de Contabilidade, ficando este Demonstrativo dispensado
da obrigação de estar protocolado ou registradona Junta Comercial da sede ou do domicílio
do licitante ou em outro órgão equivalente, desde que emitidos até a data anterior à
realização deste Certame, exceto em caso de abertura de prazo para juntada de nova
documentação por conta de inabilitação de todos os licitantes, quando podera ser assumido
novo prazo para a sua emissão.

16.5. QUALIFICAÇÃOTÉCNICA:
16.5.1. Comprovaçãode aptidão para o fornecimento de produtos em características, quantidades

e prazos compativeis com os Itens, por meio da apresentação de um ou mais atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com firma reconhecida.
16.5.1.1. Não há obrigatoriedadede que as nomenclaturasconstantes do atestado sejam

idênticas à utilizada nas definições tratadas neste Edital, contudo as
informações neles insertas deverão ser suficientes para que se faça a aferição
da compatibilidade dos serviços com aqueles exigidos no Anexo I — Termo de
Referência deste Edital,

16.6. CUMPRIMENTODO DISPOSTO NO INCISOXXXIII DO ART. 7“ DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
16.6.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que não possui em seu quadro de pessoal

empregado com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ede 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

17. DAS REGRAS ACESSÓRIAS DESTA LICITAÇÃO
17.1. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente

permitidos.
17.2. Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá comprovar a regularidadefiscal e trabalhistada matriz e da filial.
17.3. Todas as certidões deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou

pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos ultimos 30
(trinta) dias contados da data da abertura da sessão pública.

17.4. Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis.
17.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados:

17.5.1. Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentaçãoespecífica, deverão sempreser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ;
1752. Em nome da matriz, se o licitante for a matriz;
17.5.3. Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela própria

natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;
17.5.4. Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada na forma da Lei,

exceto quando se tratarem de documentos que, por força da Lei, possuam códigos de
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Rubrica
validaçõesque possam ser validados através de consulta aos sítios expeãdmesásquais
serão juntados aos autos, a qualquer momento, pela Equipe de Pregão, para efeito de
comprovaçãoda consulta.

17.6. Se houver a existência de alguma restrição no que tange a regularidadefiscal do licitante vencedor,
este será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do Pregoeiro, comprovar a
regularização, podendo, o prazo, ser prorrogado por igual período.

17.6.1. A nãovregularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

17.6.2. Se, na ordem de classificação, a ME/EPP ou equiparado apresente restrição na
documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

17.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamenteos documentosexigidos, a Pregoeira suspenderá
a sessão, marcando, oportunamente,nova data e hora para a sua reabertura.

17.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

17.9. Da sessão pública deste Pregão Presencial divulgar-se-a' Ata na forma definida na Lei.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Declarado o vencedor, e decorrida a fase de regularização fiscal de Microempresa, Empresa dePequeno Porte ou Equiparado, se foro caso, a Pregoeira abrira prazo no qual qualquer licitante poderá manifestarimediata e motivadamente a intenção de recorrer, indicando contra quais razões pretende recorrer e por quaismotivos.
18.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a existência de motivação da intenção de

recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
18.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará ascondições de admissibilidade do recurso.
18.2.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direitode recurso e a adjudicaçãodo objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor
18.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias paraapresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,apresentarem contrarrazões, em outros três dias, que começarão a contar do término do

prazo do recorrente, sendo—lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveisàdefesa de seus interesses.
18.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constanteneste Edital.

19. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
19.1. A Sessão Pública sera' reaberta exclusivamentede forma PRESENCIAL, nas seguintes condições:

19.1.1. Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar o contrato
ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na aceitação do
preço; e

19.1 .2. Nas hipóteses de provimento de recursoque leve a anulação de atos anterioresa realizaçãoda sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública.
19.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta.

19.2.1. O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e observadas as regrasde desempate da Sessão “DAS REGRAS GERAlS DE DESEMPATE", será convocadotendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances ou no de sua proposta;
19.2.2. Finalizadas as etapas descritas anteriormente, será realizada a negociação prevista naSessão "DA NEGOCIAÇAO“;
19.2.3. Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir—se-a novo prazorecursal, nos termos da Sessão "DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS", prosseguindo—

se, normalmente, com as demais fases previstas neste Edital.

Av. Simão de Góis, 1566, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 628237000SRPP! ,o | AQUISIÇÓES , FARYICIPAÇÃDEXCLUSIVAMÉ/EPP E EQMPARADOS , PESSOAJURADICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Educação
Administrando Para o Povo

&

alianca19.3. A convocação podera ser feita diretamente, por correspondência, e-mail, ou, aiMmile, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

19.4. A convocação feita por e—mail ou fac—símile dar-se—a de acordo com os dados contidos no Cadastro
de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, sendo responsabilidade do licitante
manter os seus dados cadastrais atualizados,

20. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
20.1. A proposta reajustada ao lance final do licitante vencedor, inclusive quando houver necessidade de

envio de anexos, deve ser encaminhada, assinada na última folha e rubricada nas demais, para o e—mail
licitacaojaguaruana©gmail.com,no prazo máximo de até 3 (três) dias úteis, a contar da solicitação da Pregoeira, e
entregue o original na Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito a Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404,
Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62.823—000.

20.1.1. Só serão permitidas, na Proposta Reajustada, as seguintes alterações:
20.1.1.1. Valor Unitário do Item;
20.1.1.2. Valor Total do Item;
20.1.1.3. Data da Proposta Reajustada.

20.1.2. Permanecera' inalterado o restante da Proposta Reajustada, conforme Proposta Inicial
apresentada, sendo que o desrespeito a esta disciplina acarretará desclassificação
automática do licitante sem prejuízo das sanções aplicáveis, previstas na legislação,

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
21.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso nãohaja interposição de recurso, ou pela autoridadecompetente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
21.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competentehomologara' o procedimento licitatório.

22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. Homologado o resultado da licitação, 0 adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados apartir da data de sua convocação, para assinar o Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, sob pena de decairdo direito a contratação, sem prejuizo das sanções previstas neste Edital.
22.2. Alternativamente a convocaçãopara comparecer perante a Secretariade Educação para a assinaturaContrato, a Administração poderá encaminha—lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediantecorrespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito noprazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.

22.2.1. Os prazos previstos nos subitens anteriores poderão ser prorrogados, por igual período, porsolicitação justificada do adjudicatária e aceita pela Administração.
22.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todosos itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), asrespectivas quantidades, preços registradose demais condições.

23. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTOEQUIVALENTE
23.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedorregistrado podera ser convocadoparaassinar o Termo de Contrato.
23.2. O prazo de vigência contratual se encontra estipulado na Minuta de Contrato, anexo deste Edital.
23.3. Alternativamente a convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura doTermo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a Administração podera encaminha-lo paraassinatura ou aceite, mediante correspondênciapostal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para queseja assinado/retiradono prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.
23.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitaçãojustificada do fornecedor, e aceita pela Administração.
23.5. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administraçãorealizará consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
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Administrando Para o Povo $$mubiiea23.5.1. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedoreselªfestáores de

Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicaçãodas penalidades
previstas no edital e anexos.

23.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente,
nao comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a
assinatura ou aceite, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para,
após a verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovadosos requisitos de habilitação, celebrar
a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.

24. DO REAJUSTE
24.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

25. DAS ALTERAÇÓES
25.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
25.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ousupressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado docontrato.

25.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,inclusive o acréscimo de que trata o 5 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
25.3. As supressões resultantes de acordo celebradoentre as partes contratantes poderao exceder o limitede 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

26. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
26.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo deReferência, Anexo deste Edital.

27. OBRIGAÇÓES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DO CONTRATADO
27.1. As obrigações da Contratantee da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, Anexodeste Edital.

28. DA SUBCONTRATAÇÃO
28.1. As regras para a subcontratação do objeto licitatório estão previstas no Termo de Referência, anexodeste edital.

29. DO PAGAMENTO
29.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data finaldo periodo de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo CONTRATADO.
29.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto“ pelo servidor competente nanota fiscal apresentada.
29.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficara sobrestado ate' que o CONTRATADOprovidencie as medidas saneadcras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se—a após acomprovaçãoda regularização da situação, não acarretando qualquerônus para a Secretaria de Educação.
29.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
29.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO,será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedorese Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana para verificar a manutenção das condições de habilitaçãoexigidas no edital.
29.6. Constatando—se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura deJaguaruana, a situação de irregularidade do CONTRATADO,sera providenciada sua advertência, por escrito, para
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que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defe dTSendO que o
prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Educação.

29.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Educação
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do
CONTRATADO,bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimentode seus créditos.

29.8. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Educação deverá adotar as medidas necessárias a
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao CONTRATADOa ampla
defesa,

29.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, ate' que se
decida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro de
Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

29.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da Secretaria de Educação, não
será rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente no Cadastro de Fornecedores e
Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

29.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
29.11.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributaria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

29.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADOnão tenha concorrido,de alguma forma, para tanto, fica convencionadoque a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria deEducação, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação daseguinte fórmula:
EIVI = | X N >< VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga,
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

, _ (TX)
I = (6/1002 I: 000016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

30. DAS INFRAÇÓES ADMINISTRATIVAS
30.1. Comete infração administrativa, nos termos da legislação vigente, 0 licitante/adjudicatário que:

30.1.1. Não assinar o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;
30.1 .2. Apresentar documentação falsa;
30.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Presencial;
30.1 .4. Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
30.1 .5. Não mantiver a proposta;
30.1 .6. Cometer fraude fiscal;
30.1.7. Comportar-sede modo inidôneo;

30.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições departicipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou () conluio entre os |ic1tantes, em qualquer momento dalicrtação, mesmo após o encerramento da fase de lances.
30.3. O licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficara'

sujeito, sem prejuízo da responsabilidadecivil e criminal, as seguintes sanções:
30.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pelaconduta do licitante;
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30.3.2. Impedimento de licitar e de contratarcom o Municípiode Jaguaruana e descredenciamento
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo
prazo de até cinco anos;

30.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADOas seguintes penalidades:
30.4.1. Advertência por escrito;
30.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,

ate o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecuçãototal do contrato;
30.4.3. Multa compensatóriade 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
30.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Municípiode Jaguaruana, por prazo não superiora 02 (dois) anos;
30.4.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
CONTRATADOressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido
o prazo de 02 (dois) anos.

30.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADOas seguintes penalidades:
30.5.1. Advertência por escrito;
3052. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)sobre o valor do contrato por ocorrencia, ate o limite de 10% (dez por cento);
30.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor

do contrato;
30.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
30.5.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido oprazo de 02 (dois) anos.

30.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
30.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se—ã em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária observando-se o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999,
30.8. A autoridadecompetente, na aplicação das sanções, levará em consideraçãoa gravidadeda condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio daproporcionalidade.
30.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores deServiços da Prefeitura de Jaguaruana.

31. DA IMPUGNAÇÃOAO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
31.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquerpessoapoderá impugnar este Edital.
31.2. A impugnação poderá ser entregue na Sala da Comissão Permanente de Licitação, sito à PraçaAdolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823-000, de segunda a sexta, das 08:00h as12:00h,
31.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas.
31.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização deste PregãoPresencial.
31.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados aoPregoeiro, ate 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, através do telefone(88) 3418—1288 ou na Sala de Comissãode Licitação, no endereço descrito acima.
31.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste PregãoPresencial,
31.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pela Pregoeira serão anexados aosautos do processo licitatório e estarão disponiveis para consulta por qualquer interessado.
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nuuilua32. DAS DISPOSIÇÓES GERAIS

32.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização deste
Pregão Presencial na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrario pela
Pregoeira.

32.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
32.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadasem favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

32.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do
resultado do processo licitatório.

32.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e
incluir-se-a o do vencimento.

32.6. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Secretaria de Educação.
32.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público.
32.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quecompõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
32.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, na Sala da Comissão Permanente de Licitação, no endereçosituado a Praça Adolfo Francisco da Rocha, 404, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, de segunda a sexta,das 08:00h às 12:00h, no qual os autos do processo licitatório com vista franqueada aos interessados.
32.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

32.10.1. Anexo I » Termo de Referência;
32.102. Anexo Il — Minuta da Ata de Registro de Preços;
32.103. Anexo lll — Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
32.104. Anexo IV - Modelo de Proposta;
32.105. Anexo V — Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º,da Constituição Federal;
32.105. Anexo VI — Modelo de Declaraçãode EnquadramentoComo ME/EPP;
32.10]. Anexo Vll — Minuta de Contrato.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 05/08/2019.

Lorena Mar Lima
Pregoeira
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA
SECRETARIA DE EDUCAÇAO

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 07.01-002/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019-PP

FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA ENTREGA PARCELADA

ANEXO [ - TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO
1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal e

materiais de consumo diversos, para atender as creches municipais, junto à Secretaria de Educação do Municipio
de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, encaminhadas pelo
Secretário de Educação Secretaria de Educação, estabelecidas neste instrumento.

1.2. Especificações:
. _ . R$ Unitário .item Descnçao Quant. Unidade estimado R$ Total estimado

ALGODAO HIDROFILO COM 100% EM072535 APROXIMADAMENTEZSOG ªº PACOTE 7'58 45480
BABADOR INFANTIL 29X22XICM, EMBALADO072537 INDIVIDUALMENTE 300 UNIDADE 6,80 2.040,00

_ BANHEIRA INFANTIL APROXIMADAMENTE 25012538 LITROS 20X46X75 50 UNIDADE 25,40 1.270,00
CREME DENTAL INFANTIL EM GEL, SABOR TUTi'I072539 FRUTTI SEM FLÚORACONDICIONADO 740 UN'DADE “84 358150
COLONIA INFANTIL EM FRASCOS COM No072540 MINIMO 750 ML 300 UNIDADE 26,40 8.520,00
CREME PARAPENTEAR INFANTIL FRASCOS COM072541 NO MWIMO 300ML 310 UNIDADE 10,21 3.165,10
CURATIVOS ANTIVSÉPTICO CONTENDO No072542
MINXMO 35 UNIDADES 60 CAIXA 7,76 465,60
ELASTICO PARA PRENDER CABELO EM CORES
VARIADAS ACONDICIONADO EM SACO.
Especificação : ELASTICO PARA PRENDER ._(”2543 CABELO EM CORES VARIADAS ACONDICIONADO ªº PACOTE “6 133“
EM SACO PLASTICO COM 30 UNIDADES CADA
PACOTE.
ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS072544 HIPERMACIAS 1.610 UNIDADE 2,55 4.105,50
ESPONJA PARA BANHO INFANTIL 150M ALTURA072545
X um LARGURA 500 UNIDADE 4,92 2.460,00
HASTES FLEXIVEL COM PONTAS DE ALGODÃO072548 COM NO MÍNIMO 75 UNIDADES 50 CAIXA 2,64 211,20
LUVA DE LATEX DESCARTAVEL NO MINIMO 100

&
072549 UNIDADESNO TAMANHO M 150 CAIXA 28,71 4.306,50

LOÇAO CREMOSA HIDRATANTE INFANTIL No072550 MINIMO 200 ML 350 UNIDADE 16,56 5.796,00
072551 MAMADEIRA 240 ML 100 UNIDADE 13,53 1.353,00

MASCARA DESCARTAVEL COM ELASTICO No072552 MINIMO 50 UNIDADES 50 CAIXA 1259 629,50

* 072553 CONJUNTO ESCOVA E PENTE INFANTIL 600 UNIDADE 9,10 5.460,00
072554 âmagº PARA ASSADURA USO 'NFANT'L 45 200 UNIDADE 13,10 2.620,00
072555 TERMOMETRO DIGITAL COM PONTA FLEXIVEL 20 UNIDADE 33,60 672,00
072556 TOLHA DE BANHO 7OCM X 120CM 350 UNIDADE 22,43 7.850,50
072557 TOALHA LAVABO 350 UNIDADE 6,64 2.324,00072558 SHAMPOO5LÍTROS 300 UNIDADE 52,57 15.861,00072559 CONDICIONADOR5LITROS 300 UNIDADE 62,30 15.690,00
072560 LENÇO UMEDECIDOC/ 150 UND 300 PACOTE 22,23 6 669,00
072561 SABONETE LIOUIDO1000ML 500 UNIDADE 12,65 6.325,00
072552 TESOURA PARAUNHAS 250 UNIDADE 13,07 3.267,50
072563 OLEO INFANTIL 100ML 130 UNIDADE 8,74 1.573,20
072564 TALCO INFANTIL 1606 150 UNIDADE 10,99 1.648,50
072565 SHAMPOO 480 ML 200 UNIDADE 12,53 2.506,00
072565 CONDICIONADOR450 ML 200 UNIDADE 13,25 2.650,00
072567 SABONETE LIQUIDO 1000 ML 150 UNIDADE 26,64 390600

FRALDAS DESCARTÁVEIS COM BARREIRAANTI—º72545 VAZAMENTO EM GEL SUPER ABSORVENTE ª'ºº PACOTE 5526 2240430
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mu n nEMBALADO. Especiõcação : FRALDAS
DESCARTÁVEIS COM BARREIRA ANTI-
VAZAMENTO EM GEL SUPER ABSORVENTE
EMBALADO EM PACOTE PLASTICO CONTENDO
NO MINIMO 72 UNIDADES TAM.G UNIDADES EM
CADA PACOTE NO TAMANHO P.
FRALDAS DESCARTAVEIS COM BARREIRAANTI-
VAZAMENTO EM GEL SUPER ABSORVENTE TAM
EG. Especificação : FRALDASDESCARTAVEISCOM

072547 BARREIRA ANTI-VAZAMENTO EM GEL SUPER 300 PACOTE 44,29 1328700
ABSORVENTE EMBALADO EM PACOTE PLASTICO
CONTENDO NO MINIMO 64 UNIDADES EM CADA
PACOTE NO TAMANHO EG.

Valor total estimado: 152.996,30

2. DA JUSTIFICATIVADA CONTRATAÇÃO
2.1. Justifica—se a presente aquisição tendo em vista a necessidade de manutenção da saúde infantil nas

creches da Rede de Ensino Municipal.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. Os produtos a serem adquiridos se constituem em bens comuns, conforme disposições contidas no

Art. 1º, parágrafo único, da Lei 10.520/02 e Art. 3“, 5 2º do Decreto 3.555/00.

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÓES
4.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Fornecimento Parcelado.
4.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

5. DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir dorecebimento da ordem de compra podendo ser prorrogado a critério da Administração.
5.2. A entrega será feira no seguinte endereço: Av. Simão de Góis, 1566, Centro, Jaguaruana—CE, CEP62823000, de segunda a sexta, das 08:00h as 12:00h,
53. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável peloacompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta vencedora.
5.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituídos no prazode 10 (dez) dias, a contar da notificação do CONTRATADO. as suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.
5.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimentoprovisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termocircunstanciado.

5.5.1. Na hipótesede a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado. reputar-se—a' como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no diado esgotamento do prazo.

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADOpelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

6. DAS OBRIGAÇÓES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
6.1. São obrigações da Secretaria de Educação:

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
6.1.2. Verificar minuciosamente. no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificaçõesconstantes do Edital e da propostavencedora, parafins de aceitação e recebimento definitivo;
6.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;
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6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRAM atraves de

servidor especialmente designado;
6.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidos pelo CONTRATADOcom

terceiros, ainda que vinculados a execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrênciade ato do CONTRATADO,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO
7.1. O CONTRATADOdeve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua

proposta, assumindo como exclusivamenteseus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçao
do objeto e, ainda:

7.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
7.1.1.1. O objeto, quando cabível, deve estar acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

7.1.2. Responsabilizar-sepelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

7.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4. Comunicar a Secretaria de Educação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

7.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6. indicar preposto para representa-Ia durante a execução do contrato.

8. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
8.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar efiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçãoe determinandoo que for necessário a regularizaçãode falhas ou defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidadedo CONTRATADO,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou víciosredibitõrios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadeda Administração ou de seus agentes eprepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.3. O representante da Administração anotara' em registro próprio todas as ocorrências relacionadascoma execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

9. DAS INFRAÇÓES E DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
9.1. Cometa infração administrativa, nos termos da legislação vigente, 0 licitante/adjudicatário que:

9.1.1. Não assinar o contrato, quando convocadodentro do prazo de validade da proposta;
9.1 .2. Apresentar documentação falsa,
9.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Presencial;
9.1.4. Ensejar o retardamentoda execução do objeto;
9.1.5. Não mantiver a proposta;
9.1.6. Cometer fraude fiscal;
9.1.7. Comportar-sede modo inidôneo:

AV, Simão de Góis. 1566, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823—000
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n ,nur um9.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto as condiçoes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou () conluio entre os licitantes, em qualquermomento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

9.3. O licitante/adjudicatária que cometer qualquerdas infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeito, sem prejuizo da responsabilidadecivil e criminal, as seguintes sanções:

9.3.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do licitante;

9.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com o Municípiode Jaguaruana e descredenciamento
no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, pelo
prazo de até cinco anos;

9.4. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADOàs seguintes penalidades:
9.4.1. Advertência por escrito;
9.4.2. Multa de mora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual sera caracterizada a inexecuçãototal do contrato;
9.4.3. Multa compensatóriade 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
9.4.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Municípiode Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
9.4.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou ate' que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADOressarcira Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido

o prazo de 02 (dois) anos.
9.5. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADOas seguintes penalidades:

9.5.1. Advertência por escrito;
9.5.2. Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)sobre o valor do contrato por ocorrência, ate' o limite de 10% (dez por cento);
9.5.3. Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valordo contrato:
9.5.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Jaguaruana, por prazo não superiora 02 (dois) anos;
9.5.5. Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantesda punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido oprazo de 02 (dois) anos.

9.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.
9.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar—se-á em processo administrativo queassegurará o contraditório e a ampla defesa ao lioitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto naLei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.
9.8. A autoridadecompetente, na aplicaçãodas sanções, levará em consideração a gravidadeda condutado infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o principio daproporcionalidade.
9.9. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores deServiços da Prefeitura de Jaguaruana.

Jaguaruana, Estado do Ceará, 08/07/2019,

Autoridade Competente
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA JAGUARUANA
SECRETARIA DE EDUCACAO

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 07.01-00212019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019—PP

FORNECIMENTO DE PRODUTOS PARA ENTREGA PARCELADA

ANEXO II —— MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com sede àAv. Simão de Gois, 1566, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62.823—000,
inscrita no CNPJ sob o nº 07.615.750l0001-17, neste ato representada por AGOSTINHO MAURO JUNIOR,SecretárioMunicipal de Educação, nomeado pela Portaria nº 385/2018, de 24/07/2018, inscrito nO CPF sob o nº
422.711.343-15, considerando do Pregão Presencial para REGISTRO DE PREÇOS nº 035/2019-PP, PROCESSO
ADMINISTRATIVO n.º 07.01-002/2019, RESOLVE registrar os preços das empresas indicadas e qualificadas nestaATA, de acordo com a Classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçõesprevistas no edital, sujeitando—se as partes as normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suasalterações, no Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014, e em conformidade com as disposiçõesa segurr:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais delimpeza, higiene pessoal e materiais de consumo diversos, para atender as creches municipais, junto à Secretariade Educação do Município de Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme especificações constantes do Anexo I -Termo de Referência, do edital do Pregão Presencial nº 035/2019-PP, que e parte integrante desta Ata, assim comoa proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2, DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÓES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condiçõesofertadas nas propostas são as que seguem:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante I

Tent" I Especiflcação I Marca Quantidade R$ Unitário R$ Total

3. ÓRGÃOS PARTICIPANTES
3.1. Não existem órgãos participantes para esta licitação

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendoser prorrogada,

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidadedos preços registrados nesta Ata.
5.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preçospraticados no mercado ou de fato que eleve O custo do objeto registrado, cabendo a Administração promover asnegociações junto aos fornecedores,
5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivosuperveniente, a Administração convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valorespraticados pelo mercado.
5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado docompromisso assumido. sem aplicação de penalidade.

Av Simão de Góis. 1566, Centro. Jaguaruana-CE,CEP 62323-000SRPPIDAADLllleOES, PARTICIPAÇÃOEXCLUSIVAMEIEPP E EQUIPARADOS , PasscAJURIDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Educação
Administrando Para o Povo

num .ca5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preçusaos valoresde mercado observará a classificaçãooriginal.
5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder

cumprir o compromisso, o orgão gerenciadorpodera:
5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantesapresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciadordeverá proceder a revogaçãodesta ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataçãomais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedorserá cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aquelespraticados no mercado; ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo

com a administraçãopública.
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 sera formalizado

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de casofortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamentecomprovadosejustificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou
5.9.2. A pedido do fornecedor.

6. CONDIÇÓES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, asobrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-sedefinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDlTAL.
6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive oacréscimode que trata o 5 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitaremcotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, sera anexada a esta Ata deRegistro de Preços, nos termos do Art. 10, inciso i do Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de Fevereiro de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, & presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depoisde lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e Data.

ÓRGÃO GERENCIADOR FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S)

Testem unhas
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 07.01 -002I2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019-PP

ANEXO III — MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTODOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

.(Nome do licitante Pessoa Juridica).. , Pessoa Juridica inscrita no CNPJ sob o nº

situada à ..... neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) ............. .,., inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................ ,

DECLARA, na forma da Lei, que está ciente e concorda com as condições previstas no Edital do Pregão Presencial
nº 035/2019—PP e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos bem como que sua
proposta se encontra em conformidade com as exigências do Edital.

Local e Data.

Carimbo e Assinaturado Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa, conforme o caso

Av. Simão de Góis, 1566, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 62323-000
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 07.01-002l2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº O35l2019-PP

ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃODO LICITANTE PESSOA JURIDICA:
Nome:
CNPJ
Endereço:
Telefone:
E-mail:
IDENTIFICAÇÃODO REPRESENTANTE LEGAL
Nome:
Endereço:
Telefone:

——_ E-mail:

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Registro de Preços para a Registro de preços para futura e eventual aquisiçãodemateriais de iimpeza, higiene pessoal e materiais de consumo diversos, para atender as creches municipais, juntoa Secretaria de Educação do Municípiode Jaguaruana, Estado do Ceará.
item Descrição Quant, Unidade Mama R$ Uniiário R$ Total072535 ALGODAOHIDROFILOCOM 100% EM APROXIMADAMENTE250G 00 PACOTE072537 BABAOORINFANTIL25X22XICM,EMBALADOINDIVIDUALMENTE 300 UNIDADE
072530 BANHEIRA INFANTIL APROXIMADAMENTE25 LITROS20X40X75 50 UNIDADE

CREME DENTAL INFANTIL EM GEL, SABOR TUTI'I FRUTTI SEM072539 FLÚORACONDICIONADO “º UNIDADE
072540 COLONIA INFANTIL EM FRASCOS COM NO MINIMO 750 ML 300 UNIDADE
072541 CREME PARA PENTEAR INFANTIL FRASCOS COMNo MINIMO 500ML 510 UNIDADE072542 CURATIVOSANTI—SEPTICO CONTENDO NO MINIMO 35 UNIDADES 50 CAIXAELÁSTICO PARA PRENDER CABELO EM CORES VARIADAS

ACONDICIONADO EM SACO Especificação ' ELÁSTICO PARA”725“ PRENDER CABELO EM CORES VARIADAS ACONDICIONADO EM ªº PACOTE
SACO PLASTICOCOM 30 UNIDADESCADA PACOTE.

072544 ESCOVA DENTAL INFANTIL COM CERDAS HIPERMACIAS 1 010 UNIDADE072545 ESPONJA PARA BANHO INFANTIL 15CMALTURAX 12CM LARGURA 500 UNIDADE
072545 UQISJESEFSLEXIVEL COM PONTAS DE ALGODAOCOM NO MINIMO 75 50 CAIXA

LUVA DE LATEX DESCARTAVEL No MINIMO 100 NIDADES NO072549 TAMANHOM
U

150 CAIXA
072550 LOCAOCREMOSA HIDRATANTEINFANTIL NO MINIMO 200 ML 350 UNIDADE

, 072551 MAMADEIRA 240 ML 100 UNIDADE072552 MASCARADESCARTAVELCOM ELASTICONo MINIMO 50 UNIDADES 50 CAIXA072555 CONJUNTO ESCOVA E PENTE INFANTIL 500 UNIDADE072554 POMADAPARAASSADURAUSO INFANTIL 45 GRAMAS 200 UNIDADE072555 TERMOMETRO DIGITAL COM PONTA FLEXIVEL 20 UNIDADE072555 TOLHA DE BANHO 70CM x120CM 350 UNIDADE072557 TOALHA LAVABO 350 UNIDADE072550 SHAMpoosLITROS 300 UNIDADE072559 CONDICIONADORsLITRoS soo UNIDADE072500 LENÇO UMEDECIDOC/150 UND 300 PACOTE072551 SABONETE LIQUIDO 1000ML 500 UNIDADE072502 TESOURA PARAUNHAS 250 UNIDADE072503 OLEO INFANTIL 100ML 150 UNIDADE072504 TALCOINFANTIL150G 150 UNIDADE072555 SHAMPOO 480 ML 200 UNIDADE072550 CONDICIONADOR480 ML 200 UNIDADE072557 SABONETE LIQUIDO 1000 ML 150 UNIDADE
FRALDAS DESCARTAVEIS COM BARREIRA ANTIVVAZAMENTO EM
GEL SUPER ABSORVENTE EMBALADO, Especificação - FRALDASDESCARTAVEIS COM BARREIRAANTI—VAZAMENTO EM GEL SUPER“72546 ABSORVENTE EMBALADO EM PACOTE PLASTICO CONTENDO NO ªºº PACOTE
MINIMO 72 UNIDADES TAM.G UNIDADES EM CADA PACOTE NO
TAMANHO P.
FRALDAS DESCARTAVEIS COM BARREIRA ANTI—VAZAMENTO EM
GEL SUPER ABSORVENTE TAM EG. Especificação : FRALDAS

072547 DESCARTAVEIS COM BARREIRAANTIAVAZAIMENTO EM GEL SUPER 500 PACOTEABSORVENTE EMBALADO EM PACOTE PLASTICO CONTENDO NO
MINIMO 54 UNIDADESEM CADA PACOTE NO TAMANHO EG.

Vazonmai;
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VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$ ( )

FORNECIMENTO DOS PRODUTOS ,
Inicio do fornecimento dos produtos: Conforme definido no Edital do Pregão Presencial Nº 035/2019—PP e seus
anexos.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) dias a partir da data de sua apresentação,

COMPOQÇÃODOSPREÇOã
Nos preços propostos acima estão incluídas todas as despesas, frete, tributos e demais encargos de qualquernatureza incidentes sobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação dascondições estabelecidas no Edital do Pregão Presencial Nº 035/2019-PPe seus anexos.

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Av. Simão de Góis, 1566, Centro, Jaguaruana-CE,CEP 62.823—000
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 07.01 4102/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019—PP

ANEXOV - MODELODE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOAO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7ª,
DA CONSTITUIÇAO FEDERAL

......(Nome do licitante Pessoa Juridica)....., Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº
......................................... , situada à neste ato representada por seu
representante legal o(a) Sr.(a) ..................... inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................
DECLARA, em atendimentoao previsto no Edital do Pregão Presencial nº 035/2019—PP, que não possui em, seu
quadro de pessoal. empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e
menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinaturado Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa, conforme o caso
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 07.01 -002/2019
PREGAO PRESENCIAL Nº 035/2019-PP

ANEXOVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTOCOMO MEIEPP

A Empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº

......................................... , situada à neste ato representada por seu
/__ representante legal o(a) Sr.(a) ............................................. , inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................,

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no art.3º da Lei Complementar123/2006, e, como condição
de participação no Pregão Presencial nº 0351201 9-PP, que:

a) ( ) Enquadra-se comoMICROEMPRESA—ME; ou

b) ( ) Enquadra—secomo EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;

c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e Il do art. 3" da Lei
Complementar123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do ê4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrênciasposteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbrado da empresa, conforme o caso. Declaraçãoexigida apenas para licitantes pessoajuridica, enquadrados como MEIEPP ou equiparado.

AV Simão de Góis, 1566, Cenlra, Jaguaruana-CE,CEP 62323-000SRPFl .o.1 ADUlSlÇõES - PARTICIPAÇÃOEXCLUSlVAMEIEPP E EQUIPARADOS , PESSOAJURIDlCA
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PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 07.01 -002I2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0351201 9-PP

ANEXOVII - MINUTA DE CONTRATO

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 07.01 -002/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0351201 9-PP
CONTRATO Nº ...............

CONTRATO DE FORNECIMENTODE PRODUTOS PARA ENTREGA
PARCELADA, QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA DE
EDUCAÇAO E ......................

A PREFEITURA de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, atraves da SECRETARIA DE EDUCAÇAO, com sede a
AV. SIMÃO DE GÓIS, 1566, CENTRO, JAGUARUANA-CE. CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nª
07.615.750/OOO1-17, neste ato representada pelo Sr. AGOSTINHO MAURO JUNIOR, Secretário Municipal de
Educação, nomeado pela Portaria nº 385/2018, de 24/07/2018, inscrito no CPF sob nº 422.711343-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ sob o nº

,. sediada à doravante designada CONTRATADO, neste ato
.................... , inscrito tendo em vista o que consta norepresentada por

PROCESSO Nº 07.01 -002/2019 e em observância às disposições do Decreto Municipal nº 009/2014 de 12 de
Fevereiro de 2014, Lei nº 10.520/02, Decreto nº 3555/00, Lei Complementar nº 123/06 alterada pela Lei
Complementarnº 147/2014, Decreto nº 8.538/15 e, subsidiariamente, Lei nº 8666/93, resolvem celebrar o presenteTermo de Contrato, decorrente do PREGÃO PRESENCIAL Nº 035/2019-PP, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

(a) no CPF sob o n

1, CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato e e Aquisição de materiais de limpeza, higiene pessoal emateriais de consumo diversos, para atender as creches municipais, junto à Secretaria de Educação do Municipiode Jaguaruana, Estado do Ceará, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregãoidentificado no preâmbulo e na proposta vencedora, Os quais integram este instrumento, independente detranscrição.
1.2. Discriminação do objeto:

Item Descrição Unid. Quant. Marca $Unit. $Total

2. CLÁUSULASEGUNDA - DO PREÇO
2.1. O valor do presente Termo de Contrato e de R$ ....................... ( ........................................ ).
2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes daexecução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objetoda contratação.

3. CLÁUSULATERCEIRA — DA VIGENCIA
3.1. O Contrato tera" vigência até 31/12/2019.

4. CLÁUSULAQUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes da presente contratação serão programadas em dotação orçamentáriaprópria, prevista no Orçamento do Município para O exercicio de ............ na seguinte classificação:

5. CLÁUSULAQUINTA — DA FORMA DE FORNECIMENTO
5.1. Os produtos serão fornecidos mediante Fornecimento Parcelado.
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6. CLÁUSULASEXTA — DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir daldata final

do periodo de adimplemento a que se referir, atraves de ordem bancária, para crédito em banco, agêncra e conta
corrente indicados pelo CONTRATADO,

6.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente na
nota fiscal apresentada.

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficara sobrestado ate' que o CONTRATADO
providencie as medidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese. o prazo para pagamento iniciar-se-ã após a
comprovaçãoda regularização da situação, não acarretando qualquerônus para a Secretaria de Educação.

6.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.5. Antes de cada pagamento ao CONTRATADO,será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores
e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana para verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital.

6.6. Constatando—se, junto ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de
Jaguaruana, a situação de irregularidade do CONTRATADO,será providenciada sua advertência, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa, sendo que o
prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Secretaria de Educação.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Secretaria de Educação
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do
CONTRATADO,bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimentode seus créditos.

6.8. Persistindo a irregularidade, a Secretaria de Educação deverá adotar as medidas necessárias a
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao CONTRATADOa ampladefesa.

6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão do contrato, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastro deFornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
6.10. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela maxima autoridade da Secretaria de Educação, nãoserá rescindido o contrato em execução com o CONTRATADO inadimplente no Cadastro de Fornecedores ePrestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.
6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável.

6.11.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nª 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus aotratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o CONTRATADOnão tenha concorrido,de alguma forma, para tanto, fica convencionadoque a taxa de compensação financeira devida pela Secretaria de
Educação, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

EM = i x N x VP, sendo:
EM = Encargosmoratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

[ _ (TX)
i = (6/1001 !: 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

7. CLÁUSULASÉTIMA— DO REAJUSTE
7.1. Os preços são fixos e irreajustaveis.
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8. CLÁUSULAOITAVA — DAS ALTERAÇÓES
8.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.2. O CONTRATADO e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, ate' o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

8.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata o ª 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

8.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

9. CLÁUSULA NONA — DA ENTREGA E DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados a partir do

recebimento da ordem de compra podendo ser prorrogado a critério da Administração.
9.2. A entrega será feita no seguinte endereço: Av. Simão de Gois, 1566, Centro, Jaguaruana-CE, CEP

62823—000,de segunda a sexta, das 08:00h às 12:00h.
9.3. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo responsável pelo

acompanhamento e Escalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora.
9.4. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes no Termo de Referência e na proposta vencedora, devendo ser substituidos no prazo de10 (dez) dias, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da aplicação daspenalidades,
9.5. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimentoprovisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termocircunstanciado.

9.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se—ã como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no diado esgotamento do prazo.

9.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do CONTRATADOpelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA _ DA FISCALIZAÇÃO

_ _

10.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar efiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçãoe determinandoo que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO,inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou víciosredibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidadeda Administração ou de seus agentes eprepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8666, de 1993. —

10.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadascoma execução do contrato, indIcando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando osapontamentos a autoridadecompetente para as providências cabíveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÓES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
11.1. São obrigações da Secretaria de Educação-

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Contrato, no Edital e seusanexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da propostavencedora, parafins de aceitação e recebimento definitivo;
11.1.3. Comunicar ao CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas no objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido;
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11.1.4.

11.1.5.

. mºtimAcompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRAMVÉS de
servidor especialmente designado;
Efetuar o pagamento ao CONTRATADOno valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissosassumidos pelo CONTRATADOcom
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros emdecorrênciade ato do CONTRATADO,de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
12.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e na sua

proposta, assumindo como exclusivamenteseus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçãodo objeto e, ainda:
12.1.1.

12.1.2.

12.1 .3.

12.1.4.

12.1.5.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e localconstantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
12.1 .1.1. O objeto, quando cabivel, deve estar acompanhado do manual do usuário, com

uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica
autorizada;

Responsabilizar—se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, oobjeto com avarias ou defeitos;
Comunicar a Secretaria de Educação, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas queantecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,com a devida comprovação;
Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.2. indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS SANÇÓES ADMINISTRATIVAS
13.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o CONTRATADOàs seguintes penalidades:

13.1.1.
13.1.2.

13.1.3.
13.1.4.

13.1.5.

Advertência por escrito;
Multa demora de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso,até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecuçãototal do contrato;
Multa compensatóriade 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Jaguaruana, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que oCONTRATADOressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorridoo prazo de 02 (dois) anos.

13.2. A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o CONTRATADOas seguintes penalidades:
132.1.
13.22.

13.2.3.

13.2.4.

13.2.5.

Advertência por escrito;
Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,3% (três décimos por cento)sobre o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento);
Em caso de inexecução total, multa compensatóriade 10% (dez por cento) sobre o valor docontrato;
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com oMunicípio de Jaguaruana, por prazo não superiora 02 (dois) anos;
Declaraçãode inidoneidade para licitar ou contratarcom a Administração Pública enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
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CONTRATADO ressarcir a Administração pelos prejuizos resultantes e após decorrido o
prazo de 02 (dois) anos.

13.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento,
13.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-ã em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatária obsen/ando—se o procedimento prevrsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamentena Lei nº 9.784, de 1999.

13.5. A autoridadecompetente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração, observado o prInCIpIo da
proporcionalidade.

13.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de
Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO
14.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666, de 1993,

com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
14.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se ao CONTRATADOo

direito a prévia e ampla defesa.
14.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Educação em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. '

14.4. O termo de rescisão sera precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
14.4.1. Balanço dos eventos contratuaisJá Cumpridas ou parcialmentecumpridos;
14.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
14.4.3. Indenizaçõese multas.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA SUBCONTRATAÇÃO
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DASVEDAçõES
16.1. É vedado ao CONTRATADO:

16.1 .1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualqueroperação financeira;
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE,salvo nos casos previstos em lei.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DOS CASOS OMISSOS
17.1. Os casos omissos serão decididos pela Secretaria de Educação, segundo as disposições contidas naLei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ Do FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Jaguaruana, Ceara, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 52“ da Lei
nº 8666/93.
Para firmeza e validade do pactuado, O presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor, que,depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE ""'-CONTRATADO """
TESTEMUNHAS:

CPF: CPF
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